




treinamento, bem como à vedação da utilização de informação privilegiada em qualquer atuação; e os
termos da Lei 8.112/1990, os quais tratam do dever dos servidores de guardar sigilo sobre assunto da
repartição (artigo 116) e da proibição de revelação de segredo do qual se apropriou em razão do cargo
(art. 132, inciso IX).

7. Quanto ao exercício específico de atividades de magistério, reitere-se a importância da
Orientação Normativa CGU nº 02/2014, que “dispõe sobre o exercício de atividades de magistério por
agentes públicos do Poder Executivo Federal” e, em seu artigo 2°, afirma:

Art. 2º É permitido o exercício de atividades de magistério por agente público, respeitadas,
além do disposto na Lei nº 12.813, de 2013:
I - as normas atinentes à compatibilidade de horários;
II - as normas atinentes à acumulação de cargos e empregos públicos; e,
III - a legislação específica aplicável ao regime jurídico e à carreira do agente.
§ 1º Por magistério, para fins desta Orientação Normativa, compreendem-se as seguintes
atividades, ainda que exercidas de forma esporádica ou não remunerada:
I - docência em instituições de ensino, de pesquisa ou de ciência e tecnologia, públicas ou
privadas;
II - capacitação ou treinamento, mediante cursos, palestras ou conferências; e
III - outras correlatas ou de suporte às dos incisos I e II deste parágrafo, tais como funções de
coordenador, monitor, preceptor, avaliador, integrante de banca examinadora de discente,
presidente de mesa, moderador e debatedor, observada a proibição do art. 117, X da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990.
§ 2º Não se inclui entre as atividades de magistério a prestação de consultoria.
§ 3º Para efeitos dos incisos I e II do caput deste artigo, no tocante aos servidores estatutários, deve
ser especialmente observado o disposto no Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de 1995, no Parecer
AGU nº GQ-145, de 16 de março de 1998, e na Portaria Normativa SEGEP/MP nº 2, de 12 de
março de 2012.

8. Desse artigo, verifica-se que a atividade de treinamento pretendida é compreendida, nos
termos do parágrafo primeiro, como exercício de magistério e, por isso, é permitido, desde que respeitadas
as normas atinentes à compatibilidade de horários e a legislação específica aplicável ao regime jurídico e à
carreira do agente.

9. Quanto ao exercício específico de atividades de magistério, a referida orientação, em seu
artigo 6°, afirma:

Art. 6º As atividades referidas nesta Orientação Normativa dispensam a consulta acerca da
existência de conflito de interesses e o pedido de autorização para o exercício de atividade
privada, previstos na Lei nº 12.813, de 2013.
Parágrafo único. O exercício de atividades de magistério para público específico que possa ter
interesse em decisão do agente público, da instituição ou do colegiado do qual o mesmo participe
deve ser precedido de consulta acerca da existência de conflito de interesses, nos termos da
Portaria Interministerial MP/CGU nº 333, de 19 de setembro de 2013.

10. Nos termos do artigo 6°, dispensa a consulta acerca de conflito de interesses e o pedido de
autorização o exercício de magistério aberto ao público ou para público específico que não possa ter
interesse em decisão do agente público, da instituição ou do colegiado do qual o mesmo participe.

11. Caso o exercício de atividades de magistério seja para público específico que possa ter
interesse em decisão do agente público, da instituição ou do colegiado do qual o mesmo participe, essa
deve ser precedida de consulta e, nesse caso, em hipótese alguma, pode configurar consultoria, situação
não permitida pela referida orientação, por não se tratar de magistério.

12. Conforme solicitação, o servidor declarou que lida ou tem acesso a informação sigilosa ou
privilegiada, já que, eventualmente, em atividades realizadas com a Polícia Federal, tem acesso a algumas
informações que compõem trabalhos de investigação. Todavia, vale informar que os servidores da Carreira
de Finanças e Controle, em regra, em razão das atividades do órgão, possuem acesso a informações
sigilosas por meio de sistemas utilizados pelos servidores em suas atividades.

13. Não menos importante, para análise do presente, vale citar, ainda, os parágrafos 4° e 5° do
artigo 2 (grifei):

§ 4º O agente público fica impedido de atuar em processo de interesse da entidade em que exerça
atividade de magistério.
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Documento assinado eletronicamente por ELAINNE CRISTINA ALVES DE CARVALHO , Membro
Titular da Comissão de Ética, em 14/08/2018, às 14:32, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL RODRIGUES PELLES, Secretário-Executivo da
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